
ESÍADO DA BAHIA

cÂnnlna MUNTqPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Processo Âdministraüvo n' 012 2G24
Dispênsa no. o28 2oA
ContÍato n'.039 2024, que entre si ceiebram as paÍtes abaixo nomeadas

A CÂHARA UNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pêlo SR. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica. inscrilo no CPF sob o n' 889.987.20S2 e RG 7188958-27
SSPlBn, resroenle na rue casteto branco, n gü, Dtsmto de segredo. Somo Soares-Bn, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa iurídica RAIR SA TELES BISPO, inscrita no
CNPJ de no 39.750.042/0001-85, situada na RUA ELSIO GUANASES, N' í28, CENTRO, SOUTO
SOARES - BA, CEP-46 990-000, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa no 028
2024, nas cláusules contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.1331'2021,

devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebÍar o presente Contrato,
lliiiuiaiirc d§ urau§ula§ !, uutrul9(,rr§ sr=YunltE§,

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este conúato tem por finalidade a contÍataÉo de empresa para o fomeciÍnento e instalaÉo de
persianas, para atender as necêssidades da Câmera Municipal de Soúo Soares - Bahia, exercício
2024, ?Ãnslante da proposta de preços apresentada na licitaÉo Dbpensa no O28 2024, devidamente
adildrcâdo ê lror,-nologado pela autoÍldade c!.rP-tente, e publicado na imrú.ensa oficjal.

§ í+ É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçáo da contratada com outÍem, a cessáo
ou transferência, total ou parcialdo contrato, bem como a fusão, cisáo ou incoÍporaÉo da Contratada,
não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.

§ 29- A contratada licará obngada a acertar, nas mesmas condlçÕes contraluaE, acrêsclmos ou

supressôes que se fizerem no objeto, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valo,Í rnicial atualizado
do contÍato, na furme do Artigo 125 da Lei Federal no 14133n021.
§ 39 - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado
de acordo entre os @ntratantes.

Cláusula Seguiida - Dotação OrÉmenÉria
As despesas para o pagamento deste contrato corÍerão por conta dos recursos da Dotação
o mentária a utr cificâda

01.01.01 - MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Cláusula Terceire - Preço e Condiçóes dê Pagamento
O valor totai desre contrato é de R$ 14.552,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais)
reÍerente a Dispensa no 028 2024, do qual a contratada foi vencedora.
Parágrafo Único: O valor acima reÍerido será classmcado como adiante especificado: 60% (sessenta
poÍ cento) eor!'espondente à prestaçáo de serviços, sendo classifioâdo como pe§soal; 400/o (quarenta
por cento) correspondente à material de consumo.

§ 10 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumpdmento do objeto desta lÍcitaÉo, ir,clusiüe todos os custos cofii impostos,
tributos, salários, encargos sociais e contribuiçÕes sociais, ficais, parafiscais, fretes, entregas,
transportes, carga, descaÍga, seguros, tardamento, tÍansporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamêfitos utilizados, depreciaçâo, aluguéis,
administraçáo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outÍos custos que, diÍeta ou indiretamente,
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste lnsúumento.

§ P - O pagamento será eÍetuado airavés de OÍdem BancáÍia nominal ao conHado oll crédú-o em
conta corÍente, em até 30 (trinta) dias conidos após a apresentaÉo da Nota FiscauFatura,
acompanhados das certidÕes, e devidamente atestada e prestaçáo definitiva do objeto contratado.

§ 3'- Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota FiscauFaUra, o documento será
tmedtatamente devolvtdo para substrtutÉo elou emtssâo de Nota de correçâo, hcando êstebeiecrdo
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia

que esse intervaio cie lempo rrão será corrsi<ieradtr para eíeito cie quaiquer reajuste ou atualizaçáo do
valor contratual.

Cláusula Quarta - Do PÍazo e Local dê EntÍega
O prazo de vigêrrcia do presente corrtrato é rje ô0 (sesserrta) rjias, contarft.r a pai-ür rja stra assirratura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 105 da bi 14.1$n021.
§ í" - A íorma de Íomecimento do objeto do presente conlrato é prestaÉo mensal, sendo que os
seNiços deveráo ser prestacios a partir da data de assinatura deste contrato.

§ 2" - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencímento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente ne AdministÍaÉo Públice Munkipal. Quando ocorrer o
vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro clia úil imeiiatamente $lbsequenle, sem ônus
para a Administração.

Cláusula Quinta - Reajustamênto ê Rêvisão
O valordo contrato será fixo e terá vigência no exercic.io de 2024.Íodavia, caso a execuçào uilÍapasse
o prezo do exercício de 2024, contados da data da apresentaçáo da proposta, por demoÍa da
Contratante em ordenar o serviço, aplicár-s+.á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições dê Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contralado será recebido pare efeito de verificaÉo da conformidade com a
especificaÉo fomecida pelo ContÍatantê.

§ ío - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo

Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei n' 14133nO21.
§ 

" 
- A AdministraÉo reieitaÍá, no todo ou em parte, qualquer proposiÉo de Íomecimento em

desacordo com as especificáções do objeto da Dispensa no 028 2024 e as disPcíçóes deste Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigações da Contatada
A Uontrataoa, alem oâs oetermrnaçoes oecoÍÍenles oe lel, oDnga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especiÍicalções tecnicas constantes no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos loGlis determinados;

b) Zetar pela boa e completa execuÉo clo contrato e facílitar, por torlos os rneios ao setl aleance,
a ampla aÉo fiscalizadora dos prepostos designados pelo Conüatante, atendendo
prontarnente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

C, \,OmUniLAí ãü vüniía-tanie qudiqriÉi di iúi i i i<i'.uduE gut
contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratantê
e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, impericia própria ou de auxiliares
que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressaÍcir o equivalente a todos os danos
decorrenles de paralisação ou interrupçáo do fomecimento contratado, excelo quando isto
xorrer por ex-igà+cÉ do Con!Íatante ou ainda por caso foduito ou força nnaloÍ, circunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas aPós a sua oconência;

e) Manter durante toda a êxecuÉo do contrato, em compahbilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçáo exigidas no processo licitatório;

fJ Provtdenctar e manter atualEedas todas as lrcençâs, ceÍtrdÕes e alvaÉs ,unto às repartlçoes
competentes, necessários à execuçào do contrato;

g) Efufuar pontualmente o pegamento de todas as texãs e impostos que inciílam ou venham a
incidir sobre as suas aüvidades e/ou sobre a execuÉo do obieto do pÍesente contÍato, bem
como observar e Íespertar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto
do contrato;

h) A,jimplií os foÍnecimêntos exigidos F,eio piocesso iici'ratóÍio e pelos quais se obÍrga, visan'io à
perfeita execuçáo deste contrato;

i) Promover. por sua conta e Íisco. o transporte dos bens:
j, Trocar, ás suas expensas, o obleto que vier a set recuÍiaróo,
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e mão-de-obra para

execuÉo completa e eficiente do serviço,
l! Emilir notes Íisceislfetrrras de ecordo com â legisleÉo, contendo dascriÉo dos bêns

indicaÉo de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhadG das certidõês;

ffi
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ESTADO DA BAHIA
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m) Frestar os serviços de acordo conr o padrão de identidade e quaiiciacie estabelecido na
legislação pertinente;

n) Atender às exigências de quaiidade, obseryados os padrÕes e normas haixadas pelos óÍgãos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar r-ls serviços acompanhados da docuirientaÉo rrecesúria,
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuçáo pactuados;
ql Providenciar a imediata conegão das inegularirlades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidacie do seNiço prestado, respondendo por quaíqueÍ deterioraÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão{e-obra para

execuÉo completa e eficiente do contrato.

CúusuLA olTAvA: Do cOiIÍRoLE oE FISCALIZAçÃo - A avaliaÉo do pre§ente contrato se
dará pelos órgãos competentes do ContÍatante, mediante procedimento de supervísão em direito local,

üJ qúq'e úe*' rq,qv e w,,u'.t!Es

quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

PaÉgrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) íacilitará ao Contratante o acompanhamento e a frscÀlizaÉo
permanente dos serviÇos e prestará todos os esclarecimentos que lhe furem solicitados pelos

servidores do Contratante designados para tal fim.

PaÉgraÍo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesâ nos teÍmos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos, contole intemo e Siga.

Parágrefo tercôiro: nÉ desgnado como hscal do contrato o servrdor SlZEltAl{OES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - obÍigaçõês da Conúatantê
O Conúarante, além cias obrigaçoes consrderacias conri<jas neste contÍalo poÍ delermrnáçáo iegat,
obriga-sê a:

a) Fornece ao contratado os elemenlos indispensáveis ao cumprimento do conúato, dentro de,
á^ m4vin^ í Ír ídô,\ áiôê .lâ âêêiôât, 

'.â
b) Realizar o pagâmento pela execuÉo do contreto;

c) Proc€deÍ à publicâção resumida do instrumento dê contrato € de s€us aditamentoÊ na
imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidade
A. licitente vencedora do ce!'tame Íesponderá adrninislrativa!.nente pela qualldaCe e eficiência da
execuÉo integral do mntrato.
§ío. A verificaÉo, durante a ÍealizaÉo do contrâto, de quaisquer blhas que fonpoÍtem em preiuizo à
ÂdífiinistaaÉo ou tereeiros, serão consi<íeradàs cúro increeuÉo parciai tio eonúato.

§?. Será a emprese responsabilizada admrnistrativamente por falhas ou eíTos na execuÉo do
contÍato que vierem a acanetar pre.iuízos à Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão
da resoonsabilidede criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros. nos têrmos da Lei.

§3'. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei no 14.13312021, a Conffiada ficerá suieita, no
caso de atraso iniustificádo, assim considerado pela Administraçáo, inexecuÉo parcial ou inexecução
r^râl ,{â ^Àriââ^ã^ êffi hrai'rir^ áâê .ó^^Ãêô}rili.{-,{À ^iuil Ã ^ámi^âl ôêêárrEáá ã ^.Áviâ â â,n^lâ(vre, \,g vwt,:,qYvv se§,\,rPvrtge(rs s*:,s!ü u P.er4 e ut,,Ps

deÍêsa, às seguintes penalidades:
| - Advertência;
ll - Multa sobÍe o valor total do contrato, Íecolhida no pÍzlzo de 15 (quinze) dias, contados da
comunic€Éo oficial, curos percentuais estão definiios neste instrumento convocatório;
lll - Suspensão temporária do direito de participaÍ de licitaÉo e impedimento de contratar com a
Administraçâo. pêlo prazo dé atê 5 (cihco) anos:
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou cúntratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seia promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penaladade, que será clncedida sempre que a licitante ressarcir o

@

Poder Legíslativo Municípal - Biênio 202312024



I EST.ADO D-4 B-4HI.4

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Eahia

Município de Souto Soares pelos prejuízos resuttantes e após deconido o prazo da sanÉo aplicada
com base no subnem anterior.

§4o. As sançÕes de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensão tempoÍárie do direito de participar de licitaÉo com a AdministraÇáo e impedimento de licÍtar
e eontrataÍ com a AdministraÉo e poderáo ser descontadas do pagamento a ser eÊtuedo
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contÍato, por culpa exdusiva da Contratada,
cebe à aplicaÉo da penalidade de suspensáo lemporária do direito de contratar com a Administraçáo,
além dÊ multâ de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independêíite de rescisão unilateral e
demais sançôes previstas em lei.

§60. A inexecuçáo contratual, inclustve por atraso inlustificâdo na execuÉo do contrato, suiettará o
contratedo à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraÉo, obedecidos
os seguintes limites máximos:
I - 10ok (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimedo total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótse de nega!'-se a efetuer
o reÍorço de cauÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação:
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado;
lll - 0,7olo (sete ctêctmos por cento) sobre o valor da pefte do fomecrmento ou seÍvtÇo não reallzado,
poÍ cada dia subsequente ao trigésimo.

§7o. A aplicaÇâo de multa não impedê que e Administraçáo rescinda unilateÍelmente o contrato ê

aplique as demais sanções previstas na lei.

§8o. A multa, aplicada após regular pÍocesso administrativo, será descontada da garantia do contratedo
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da gaÍantia prestada - quando exigida, além da
perda desta, a contÍetada íespondêÍá Peia sua diferença, qüe será descorrtada dos pagamentos

eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada iudicialmente. Acaso não

tenha sido exigida garantia. à Administraçáo se reserva o diÍeito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer mutta porventura imposta

§9o. A sançáo de mulla não tem caráer compensatório e o seu pagemento não eximirá a contralada
da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infrações cometidas.

§10. Quem convocâdo dentro do prazo de velidede de sue propostâ, não cêlebÍeÍ o ôontrato dcixar
de entÍegar ou apresentaÍ documentação falsa exigida para o ceÍtame, enseiar o retardamento da
execuÉo de seu objeto, não manliveÍ a proposte, falhar ou frauder na êxecuÉo do contrato,
crmportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal, ficará impedido de licÍlar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contÍato e das demais cominações legais.

Cláueula EÉcima primeira - Da Rescisão
A inexecuÇáo total ou perciel do Contrato enseia a sua rescisâo com as consequências contrafuais, e
as previstas na Lei 14 13312021

§ 10. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do ContÍatanle, nas hipóteses
pÍevistas no art. 137 da Lei 14j3312021, ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no pÍocesso de licÍtaÇáo, desde que haja conveniência para a AdministraÉo-

§ ?. Nas hipóteses de resciseo com base nos inctsos i a Xi do an. /5, ll, da Le, nÚ i4.i33i2tJ21, nào
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula EÉcima Segunda - Vinculeção eo lnsúumento Convocatorio
iniegía o presenle contíato, como se neie estivessem tíanscritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no pro@sso licitatório reÍerido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaÉo.

Cláusula Décima TeÍceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de pÍocesso de execuçâo,
constituindo êstê Conlreto, tílulo executivo êxtrajudicial, resselvede a cobrençe direta, mediânte
retenção ou compensação de cráJitos, sempre que possível.

I
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Cláusuta Décima Chnrta - Das disposiçóes gerais
§ lo. O Contratante não responderá por quaisquer compÍomassos assumidos pelo contratado com
teÍcciros, ainda que vineuia<ios à exectrção do presente Contíato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, eín coínpatibilidade com
as obrigaçAes ora assunridas t«ias as urrdições de habilitaçáo e quaiifica@o exi;itlas rto Editai.

§ 39. O presente Conlrato não poderá seÍ obieto de subcontrataÉo, cessão ou transbrência, no todo
ou em parte.

§ 4§. Na interpretaÇão das disposiçÕes cieste Connato e integração das oínlssÕes, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicer-se-áo, supletivamente, c principios da teoria
geral dos contratos e as disposiçôes do Direito Privado.
§ 50. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos dêconerúe6 de paralisaçóes na
execuÉo do fomecimento do objeto contratado, salvo na ocorÍência de caso fuítuito ou forçâ meior,
sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislaçáo vigente, quando comunicado ao

rv Pra4v \Jl, ru \YuarErrrd l' vrtJ, ,,u'a§ ç^P,ç)ró
Contratante
§ 60. Após o 10o (décimo) dia de paralisaÉo do íornecimento do obleto contÍatado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguintes attemativas:

al Promover a rescisão contÍatual, independentemente de inlerpelaÉo judicial, respondendo o
Conúatado pelas perdas e danos decorÍentes da Íescisao;

h) Fyi.rir a eyecÚ.ão l.lo Contrâtô, §êm .rÍêiri7ôs .lâ ..rhrân.â í{ê mr rltâ .o..ÍesÍronílentê ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislaÉo em vigor.

§ 70. O Contratante providenciará a publicaÉo resumida do Contrato e seus aditementos, na imprensa
oficial, conforme Parágrafo Unico do Artigo 89 da Lei Federal 14.133D021.

Cláueula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevabceÍá sobre qualquer
outro, por mars pflvrlegrado que seja pafa drnmrí quarsquer õuvroas onundas do prcsente conlÍalo.

E, poÍ estarem assim iustos e contÍatados, ÍiÍmam o presente contrato em 03 (tÍês) vias de igual teor
e forma na presença das testemunhas que subscÍevem depois de lido e achedo conforme

Souto Soares - Bahia, em 04 de outubro de 2024

EDTILSON MENDES DOS AI{JOS
Pr€idente

t

á
RAIR BISPO TE

CNPJ: 39.750.0420001{5
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Eahia

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Extrato do Resuhado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela

Portaria n'OO7I2O23, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,

Processo A.drninistraüvo no M2 2024, DisPensa no 028 2024, Oblelo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA CÂMARÂ MUNiCIPAL
DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICTO ZOZI, CONtÍAtAdO: RAIR SA TELES

BISPO, inscrita no CNPJ de no 39.750.04210001-85, situada na RUA ELSIO

GUANASES, No 128, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990-000. Valor
cia contraiação: R$ 14.552,00 (quatorze mii, quinirentos e cinquenta e ciois reais),

em 04 de outubro de 2024 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.

D^áôr I ôdi.l.+ir,^ rrrrniainrl - Eiâni^,n'a l't^''^
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, nE 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de

Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.'13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a

decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo

Adminiskativo no M2 2024, Dispensa n' 028 2024, Objeto: CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, PARA

ATENDER AS NECESSiDADES DA CÂMARA MiJNICiPAL DE SOUTO SOARÉS
- BA, EXERCÍC|O 2024, Contratado: RAIR SA TELES BISPO, inscrita no CNPJ de

no 39.750.04210001-85, situada na RUA ELSIO GUANASES, No 128' CENTRO'
SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.99Go00. Valor da Contratação: R$ 14'552,00
(quatoze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), Souto SoareíBA, em 04 de

oifrübÍo de 2024. EDiVtiLSON iviENDES DOS ANJOS - Presidei-fte da Câmai-a

Dada; I aoiclrrirra Mrrnieinrl - niâai^,n'" 1'n)â



ESTADO DABAHüA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ns 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-q)0 - CNPJ ne 07.176.398/qro1-60

Extrato do Contrato no 039 2024 - Processo Administrativo n" M2 2024,
Dispensan' 028 2024. Contratante: Câmara de Vereadores de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-60. Contratada: RAIR SA TELES
BISPO, inscrita noCNPJ de no 39.750.C/21O001-85, situada na RUA ELSIO
GUANASES, No 128, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990-000.
objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E

INSTALAçÃO DE PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECESSiDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BA, EXERCíCIO 2024, Va|or da
ContrataÉo: R$ 14.552,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais),
Data da Assinatura: 04 de outubro de2024. Vigência: Exercicio 2024, contado a
partir da sua assinatura. DotaÉo Orçamentária:

UNIDADE 01.01.01 c tfl tNt AI DE SOUT S

01.03í.001.1000 - AQUISI O, CONSTRU REFORMA E

APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
4.4.9.0.52.00.0000 - E U PAMENT TERIAL PERMANE E

í 500

ATIVIDADE

ELENENTO
FONTES

?oder lcgklativo Munkipd - Biênio 202312024
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ESTADO OA BAHIA

cÂilenn MUNrctPAt DE souro soAREs
Rue ÍIova Jerusalém, ns 12, CentÍo - Souto Soares - gahia

CEP 45.990-(m - C PJ ne o7.176.398/m1-60

Extrato do Rêsultado da Dispênsa - O Agente de Confatação, noÍneado pela
Portaria no 00712023, toma público, nos termos da Lei Federal no 14133f2021,
Processo Administrativo no U2 2024, Dispensa no 028 2024, Oblelo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E 1P591-,,AçÃO DE
PERSIANAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÀMARA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2024, Contratado: RAIR SA TELES
tslSFO, inscriLa no Ci\iPi de n" 39.750.042i000'i S5, siiuacia na RUA ELS|O
GUANASES, N" 128, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990{00. Valor
da Contratação: R$ 14.552,00 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e dcis reais),
em 04 de outubro de 2024 - GabÍiel Oliveira Souza - Agente de ConFatâção.

Poder LeSisletiyo Municipãl - Biênio 2023/2024

Rue No\ra JeÍusâl€m | í2 | ffio I Sotxo SoeÍs€a
w ly-grEouto6mres.ba .bt

Este documênto toi assnado diqitâhentê s SEMSA Ex9eían
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂruann MUNtcrpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jêrusâlém, ne 12. C€ntro - Souto Soares - Behia
CEP 46.99O-(m - CÍ{PJ ne 07.176.398/m01-60

Eírato do TeÍmo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Cârnara de
Vereadores, no uso de suas atÍibuiÉes legais e em conformidade mm o que dispôe
a Lei Federal 14.13312021 e suas allerações, íesolve hormlogar e adjudicar a
decisáo do Agente de ContrataÉo e Equipe de Apoio, referente ao processo
Administrativo n" M2 2024, Dispensa no O28 2024, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA o FoRNECIMENTo. E INSTALAÇÃo DE PERSIANAS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
- BA, EXERCICIO 20?4, Contatado RAIR SA TELES BISPO, inscrita no CNpJ de
no 39.750.M2i0001-85, situada na RUA ELSTO GUANASES, No 128, CENTRO,
SCUTC SCARES - BA, CEP: 46.ggC-0CC. Vaior da Contiaraçáo: R$ 14.SS2,CC
(quatorze mil, quinhenlos e cinquenla e dois reais), Soulo SoareVBA, em 04 de
outubrc de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - presidenre da CáÍmra

Pod€r Lêgislãtivo Munícipâl - Biênio 2023/2024

liHfl
+1-*\2.".í:}

Rua Nola Jerusalem I f 2 | CentÍo I Sorrto Soarcs8e

slvliY.CmS(xrtO§O€reS .br
Éste doormemo íor asenado d€rlaimenre pú SÉRASÀ Erpstan

912mO 1 1 297C4Ê01 860a58777 DF 117AA
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ESTADO DA BAHIA

cÂruaRa MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, nP 12, centro - Souto Soares - Bahia

cEp 46.99(HE0 - CNPJ ns 07.176.398/qr01{O

Extrato do Contrato n' 039 2024 - Processo Adminisbalivo n" U2 2024, Dispensa
n" 028 2024. Contratante: Câmara de Vereâdores de Souto Soares, inscrita no
cNPJ sob n" 07.í 76.398/0001-60. Contratada: RAIR SA TELES BISPO, inscrita no
CNPJ de n" 39.750.0420001-85, situada na RUA ELSIO GUANASES, N" í28,
CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990{00. Obieto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTAI AÇÃO DE PERSIANAS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES OA CÀ,TNRE UUIIICIPAL DE SOUTO SOARES
- BA, EXERCICIO 2024, Yalor da Contratação: R$ 14.552,00 (quatorze mil,
quinhentos e cinquenta e dois Íeâis), Data da Assinatura: 04 de outubro de 2024.
Vigênciâ: Exercício 2024, con'râdo a paf,ii' da sua assinâiuÍa- DotaÉo
Orçamentária:

UT{IDADE õú1.0i cÂMÂRÂ MUNTCTPAL DE souro SoARES
ATIVIDADE

FOI{TES

01.03'1.001.1000 - AoulslÇ CONSTRUÇ REFORMA E
ApARELHAMENTo Do pRÉDIo DA CÀMARA MUNIcIPAL

1500
ELE ENTO 4.4.9.0.52,00.0000 _ EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ÊNTE

Poder L€Bislativo Munidp.l- Biênio 202312024

Rua tlova Jerusalern | 12 | CentÍo I Souto So6Íe6-Ba

ur! rw.cÍrÉorrtosoares.bá .br
Esre oo(:rmenro lor assnado olgrÉrmeíle por SÉRÀSÀ Eúenan
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